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LICITAÇÕES 

 

AVISO DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

A Prefeitura Municipal de Lajinha/MG, torna público nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021. Processo nº 0038/2025, 

Concorrência Pública nº 002/2025. Cujo objeto é a construção 

de uma estação para transporte de resíduos sólidos, Mediante 

condições estabelecidas no Edital e seus anexos. Início do 

acolhimento de propostas: às 08h00min, do dia 07/05/2025, 

até às 08h00min do dia 22/05/2025, data e a hora da 

disputa: às 08h30min do dia 22/05/2025., Local da disputa 

será na plataforma COMPRAS BR https://comprasbr.com.br/, 

os interessados, poderão adquirir o edital e anexos, através do 

site https://www.lajinha.mg.gov.br/licitacoes e no site e no 

Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP, pelo link: 

https://www.gov.br/pncp/pt-br. Demais informações no 

endereço eletrônico acima, no horário de 13h00min às 

17h00min nos dias úteis ou pelo Telefone (33) 3344-2006, em 

30/04/2025–Izabel Silva Freitas Alvim/agente de contratação. 

============================================ 

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 005/2025-PML 

O Município de Lajinha/MG torna público que estará 

recebendo, documentação para contratação de oficineiros no 

desenvolvimento de atividades para crianças, jovens, adultos e 

idosos oferecidas pelo Centro de Referência de Assistência 

Social, visando o estímulo e o desenvolvimento de ações para 

fortalecimento de vínculos das famílias. 

O recebimento dos protocolos ocorrerão a partir do dia 

06/05/2025 as 08h00min. O credenciamento terá validade de de 

12(doze) meses, podendo durante seu período de vigência 

receber novos credenciados. 

O Edital completo poderá ser acessado: 

No site da Prefeitura de Lajinha: 

https://www.lajinha.mg.gov.br/licitacoes  

No Site do Portal Nacional das Contratações Publicas – PNCP: 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=78279981000145&status=tod

os&pagina=1 

Na plataforma Compras BR, no endereço:  

www.https://comprasbr.com.br/ 

Lajinha/MG, 30 de abril de 2025. 

Izabel Silva Freitas Alvim 

Agente Contratação 

Designada pela Portaria de nº 143, de 22 de janeiro de 2025 

============================================ 

AUTORIZAÇÃO 

PROCESSO N.º 00037/2025 

INEXIGIBILIDADE N.º 0016/2025 

CREDENCIAMENTO N.º 005/2025 

O prefeito e Secretario de Administração e Recursos 

Humanos, no uso de suas atribuições legais, e com base no art. 

72, inciso VIII, da Lei n.º 14.133/21, AUTORIZA o(a) 

Agente de Contratação, devidamente nomeado(a) por Portaria, 

proceder com a abertura do procedimento de 

CREDENCIAMENTO, com fulcro no art. 78, I, da Lei 

14.133/2021, objetivando o CREDENCIAMENTO para 

contratação de oficineiros no desenvolvimento de atividades 

para crianças, jovens, adultos e idosos oferecidas pelo Centro 

de Referência de Assistência Social, visando o estímulo e o 

desenvolvimento de ações para fortalecimento de vínculos das 

famílias, conforme demanda da Secretaria Municipal de 

Assistência Social e demais documentos pertinentes a 

contratação anexo aos autos. 

Encaminha-se os autos para a Divisão de Licitações e 

Contratos para providências cabíveis, na forma da legislação 

vigente. 

Renato Cardoso de Laia 

Prefeito 

============================================ 

EXTRATO DE CONTRATO 

Prefeitura Municipal de Lajinha/MG - Extrato de 

Contrato - Processo nº 00017/2025, Inexigibilidade nº 

006/2025, Credenciamento nº 001/2025. 

Objeto: Credenciamento e registro de pessoa física ou jurídica 

para prestação de serviços médicos e demais profissionais da 

área de saúde do município de Lajinha/MG 

Das Partes: 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAJINHA/MG, inscrita no CNPJ sob nº 18.392.522/0001-41. 

CONTRATADO: GERCINO GOMES PINHEIRO NETO 

inscrito no CPF sob nº CNPJ: 132.404.976-62 

-Contratado- 

Valor da contratação R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), 

sendo R$ 3.000,00 (três mil reais) mensais 

Vigência: inicial 30/04/2025 a 30/04/2026 – contrato nº 

046/2025 

CONTRATADA: ALINE TEIXEIRA HENRIQUES DA 

MATA inscrito no CNPJ sob nº CNPJ: 29.532.332/0001-

07-Contratado- 

Valor da contratação R$ 72.000,00 (setenta e dois mil 

reais) sendo R$ 6.000,00 (seis mil reais mensais) 

Vigência: inicial 30/04/2025 a 30/04/2026 – contrato nº 

047/2025 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$108.000,00 

(cento e oito mil reais) 

Dotação Orçamentária: confome definida no processo. 

Prefeitura - sede administrativa do Municipio de Lajinha/MG, 

30 de abril de 2025. 

IZABEL SILVA FREITAS ALVIM 

Agente de Contratação 

Portaria nº 143, de 22 de janeiro de 2025 

======================================== 

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 000017/2025, 

CREDENCIAMENTO Nº 000001/2025 

Em cumprimento ao Princípio da Publicidade das 

Contratações Publicas, o Gerente de contatos da Prefeitura 

Municipal de Lajinha-MG, torna público que a(s) licitante(s) : 

ALINE TEIXEIRA HENRIQUES DA MATA, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 

29.532.332/0001-07, GERCINO GOMES PINHEIRO NETO, 

pessoa física de direito privado, inscrita no CPF sob o n.º 

132.404.976-62, foi(ram) dada(s) como vencedora(s) do 

https://comprasbr.com.br/
http://www.lajinha.mg.gov.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.lajinha.mg.gov.br/licitacoes
https://pncp.gov.br/app/editais?q=78279981000145&status=todos&pagina=1
https://pncp.gov.br/app/editais?q=78279981000145&status=todos&pagina=1
http://www.https/comprasbr.com.br/
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processo licitatório n° 000017/2025, Credenciamento n° 

000001/2025, com documentos e realização do julgamento das 

propostas realizada no dia 30 de abril de 2025, razão pela qual 

será firmado contrato com o mesmo, para a 

CREDENCIAMENTO E REGISTRO DE PESSOAS 

FÍSICA OU JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MÉDICOS E DEMAIS PROFISSIONAIS DA 

ÁREA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE LAJINHA/MG, 

face terem cumprido todos os requesitos solicitados no edital. 

A presente publicação de Resultado de Licitação, foi 

publicado no quadro de avisos desta Prefeitura, conforme Lei 

Ordinária 1.398/2013 e no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Lajinha/MG, conforme Lei Ordinária 

1.589/2018 em: 30 de abril de 2025. 

Prefeitura Municipal de Lajinha - MG, 30 de abril de 2025. 

Izabel Silva Freitas Alvim 

Agente de contratação 

Portaria nº 143/2025 de 22 de janeiro de 2025 

============================================ 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 784, DE 30 DE ABRIL DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

003087/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares à servidora MARIA 

HILDA CERQUEIRA DE MIRANDA, ocupante do cargo 

de Supervisor de Divisão, lotada na Secretaria Municipal de 

Assistência Social, pelo período de 5/5/2025 a 3/6/2025. 

§ 1º. As férias descritas no caput deste artigo correspondem ao 

período aquisitivo de 2/1/2024 a 1/1/2025 e serão acrescidas 

do pagamento do adicional de 1/3 (um terço) de sua 

remuneração do mês em que iniciar o período de fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil 

e vinte e cinco (30/4/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 785, DE 30 DE ABRIL DE 2025 

“Dispõe sobre a rescisão de contrato administrativo de 

trabalho celebrado entre servidor e o Município de 

Lajinha/MG, e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela 

Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO que a servidora que menciona manifestou 

interesse em rescindir o contrato mantido com o Município de 

Lajinha; 

CONSIDERANDO o instituto da rescisão unilateral do 

contrato; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

003094/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Rescindir o Contrato Administrativo nº 0687/2023, 

celebrado entre o Município de Lajinha/MG e a servidora 

Carolina Gonçalves Aguiar, para exercer o cargo de 

Dentista ESF, a partir de 4/5/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências, inclusive o levantamento dos cálculos de 

verbas rescisórias adquiridas pela servidora. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil 

e vinte e cinco (30/4/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 786, DE 30 DE ABRIL DE 2025 

“Dispõe sobre a designação de servidor para exercício de 

função gratificada e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes na Lei 

Municipal nº 1.565/2018 e alterações posteriores; 

CONSIDERANDO que a servidora mencionada possui os 

atributos e a formação indispensáveis para o exercício pleno 

da função; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar a servidora MARYLANDES AZINI DE 

ABREU, ocupante do cargo de Servente Escolar, para exercer 

a função gratificada de Membro de Comissão de Formação 

Legal, nos termos da Lei Municipal nº 1.565/2018. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.   

Art. 3º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil 

e vinte e cinco (30/4/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 787, DE 30 DE ABRIL DE 2025 

“Dispõe sobre a convocação de candidatos classificados no 

Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025, para 

apresentação de documentos, e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado final do Processo Seletivo 

Simplificado nº 001/2025, para provimento de vagas 

temporárias no quadro de pessoal dos programas federais ESF, 

CAPS e CRAS e demais unidades do Município de Lajinha; 

CONSIDERANDO que o respectivo certame foi homologado 

pelo Decreto nº 006, de 19 de fevereiro de 2025; 

CONSIDERANDO a existência e disponibilidade dos cargos 

conforme Leis Ordinárias Municipais nº 1.532/2017, 

1.566/2018 e 1.596/2019, combinadas com suas alterações 

posteriores; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Ficam convocadas as pessoas abaixo relacionadas, 

para os cargos declinados, obedecida a ordem de classificação 

do mencionado Processo Seletivo Simplificado, para 

apresentação de documentos: 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (AMPLA 

CONCORRÊNCIA) 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Ercilei de Almeida Oliveira 19º 

Chilei Cardoso Vieira 20º 

Art. 2º. Os candidatos relacionados terão o prazo de 3 (três) 

dias úteis, a contar de 5/5/2025, para se apresentar no 

Departamento de Recursos Humanos do Município de 

Lajinha, perdendo o direito à vaga se não obedecido 

rigorosamente o prazo estabelecido. No ato de sua 

apresentação, os candidatos deverão estar munidos dos 

seguintes documentos: 

I. Cédula de Identidade (RG);  

II. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – 

CPF, regularizado; 

III. Comprovante de residência atualizado; 

IV. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, caso seja 

cadastrado; 

V. Título de eleitor com comprovante de votação da última 

eleição ou justificativa; 

VI. Certidão de Nascimento ou Casamento atualizada; 

VII. Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação ou 

outro documento que comprove estar quite com as obrigações 

militares, se do sexo masculino; 

VIII. Diploma ou declaração de conclusão de curso de nível 

superior, emitido por instituição reconhecida pelo MEC (no 

caso de cargos de nível superior); 

IX. Certificado de conclusão do Ensino Elementar, Ensino 

Fundamental e Ensino Médio, emitida por instituição 

reconhecida pelo MEC (no caso de cargos de níveis 

fundamental e médio); 

X. Carteira de registro no conselho de classe competente (para 

os cargos que exigem registro profissional); 

XI. Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (folha 

da foto frente e verso e folha da qualificação civil); 

XII. 02 (duas) fotos 3x4 recentes coloridas; 

XIII. Certidão de quitação com as obrigações eleitorais, 

disponível no site www.tse.gov.br; 

XIV. Atestado de bons antecedentes, disponível no site 

www.pc.mg.gov.br; 

XV. Certidão negativa da justiça estadual (cível e criminal), 

disponível no site www.tjmg.jus.br; 

XVI. Certidão negativa de débitos tributários estaduais, 

disponível no site www.fazenda.mg.gov.br; 

XVII. Comprovante de conta bancária do Banco do Brasil ou 

Banco Itaú (caso o candidato não possua será fornecido pelo 

Departamento de Recursos Humanos o requerimento para 

abertura). 

§ 1º. Além dos documentos acima relacionados, os candidatos 

convocados deverão preencher e assinar Declaração de 

Acumulação ou Não Acumulação de Cargos, Declaração de 

Bens ou Negativa de Bens e Declaração de que não responde a 

qualquer processo administrativo, criminal ou de execução, 

fornecidas pelo Departamento de Recursos Humanos. 

§ 2º. O candidato deverá gozar de boa saúde física e mental 

para o exercício das atribuições da função, comprovada por 

inspeção médica oficial realizada por profissional designado 

pela Prefeitura Municipal de Lajinha. 

§ 3º. Os documentos deverão ser entregues em cópias 

reprográficas (xerox), devendo estar acondicionados em um 

envelope lacrado, identificado pelo candidato com as 

seguintes informações: 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025 

MUNICÍPIO DE LAJINHA/MG 

 

NOME: 

CARGO: 

CLASSIFICAÇÃO: 

DATA: 

 

_________________________________________________ 

Assinatura por extenso 

§ 4º. Não será aceita a entrega dos documentos de forma 

incompleta, sendo confeccionado o contrato de trabalho 

apenas para o candidato que cumprir na íntegra o disposto no 

art. 2º. 

Art. 3º. O candidato que não cumprir o disposto no art. 2º, 

dentro do prazo estabelecido, será desclassificado do certame, 

http://www.tse.gov.br/
http://www.pc.mg.gov.br/
http://www.tjmg.jus.br/
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sendo convocado o próximo candidato na listagem de 

classificação, independentemente de comunicação. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil 

e vinte e cinco (30/4/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 788, DE 30 DE ABRIL DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento da 

própria saúde e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado 

realizada pelo Grupo Innovar Consultoria em Medicina e 

Segurança do Trabalho, datado de 29/4/2025; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde 

à servidora CLEIDIMAR NEVES MACIEL, ocupante do 

cargo de Servente Escolar, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, no período de 23/4/2025 a 25/4/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 23 de abril de 2025.   

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil 

e vinte e cinco (30/4/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 789, DE 30 DE ABRIL DE 2025 

“Dispõe sobre a designação de agentes públicos para 

atuarem como Fiscais de Contratos, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021, e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, estabelece as normas gerais sobre licitações e 

contratos administrativos, atribuindo à Administração Pública 

o dever de assegurar o cumprimento das condições 

estabelecidas nos contratos firmados; 

CONSIDERANDO que, para o acompanhamento eficaz da 

execução dos contratos, é necessária a designação de fiscais 

que assegurem a fiscalização contínua das obrigações 

contratuais, tendo em vista a importância do controle e 

monitoramento da execução do contrato para o interesse 

público; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a transparência, 

a eficiência e a legalidade na execução do contrato, bem como 

a proteção do erário, conforme os princípios da administração 

pública previstos no artigo 37 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que a designação dos fiscais de contrato 

deve ser formalizada por meio de ato administrativo, 

conforme as disposições da Lei nº 14.133/2021, de modo a 

garantir a devida responsabilidade e controle sobre a execução 

contratual; 

CONSIDERANDO o interesse público em assegurar que a 

execução do contrato ocorra de maneira regular, com a devida 

qualidade e no prazo estabelecido, e que as eventuais 

irregularidades sejam prontamente identificadas e corrigidas. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, 

os servidores abaixo relacionados para exercerem a 

fiscalização dos contratos públicos, com a finalidade de 

acompanhar o cumprimento das obrigações e a execução do 

objeto contratual, de acordo com a Secretaria de lotação: 

SERVIDOR CPF 

SECRETARIA 

PARA A QUAL 

EXERCERÁ A 

FISCALIZAÇÃO 

Marli Cristina 

Moreira Nunes 

Costa 

***.752.636-

** 

Secretaria Municipal 

de Educação 

Mônica Aparecida 

Moreira Nunes 

***.366.362-

** 

Secretaria Municipal 

de Educação 

Art. 2º. Compete aos fiscais designados, conforme disposto na 

Lei nº 14.133/2021, o acompanhamento da execução do 

contrato, garantindo que as obrigações sejam cumpridas 

conforme estabelecido no instrumento contratual, incluindo, 

mas não se limitando a: 

I. Verificar a execução do objeto do contrato; 

II. Acompanhar os prazos de entrega ou execução dos 

serviços; 

III. Avaliar a qualidade e adequação dos produtos/serviços 

fornecidos; 

IV. Solicitar e realizar os registros necessários para 

monitoramento da execução; 

V. Emitir relatórios de fiscalização, conforme necessário; 

VI. Adotar providências em caso de descumprimento 

contratual. 

Art. 3º. A fiscalização deverá ser exercida em conformidade 

com as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, respeitando 

os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência, além das normas específicas do 

contrato. 

Art. 4º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário e produzindo efeitos 

retroativos ao dia 1º de abril de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil 

e vinte e cinco (30/4/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 790, DE 30 DE ABRIL DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento da 

própria saúde e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado 

realizada pelo Grupo Innovar Consultoria em Medicina e 

Segurança do Trabalho, datado de 29/4/2025; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde 

à servidora ELSA APARECIDA SOBRINHO SILVA, 

ocupante do cargo de Servente Escolar, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, no período de 28/4/2025 a 30/4/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 28 de abril de 2025.   

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil 

e vinte e cinco (30/4/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 791, DE 30 DE ABRIL DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento da 

própria saúde e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o resultado da perícia de atestado 

realizada pelo Grupo Innovar Consultoria em Medicina e 

Segurança do Trabalho, datado de 29/4/2025; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde 

à servidora NAYARA APARECIDA MARQUES, ocupante 

do cargo de Cuidador Educacional, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, no período de 22/4/2025 a 28/4/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 22 de abril de 2025.   

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil 

e vinte e cinco (30/4/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 792, DE 30 DE ABRIL DE 2025 

“Dispõe sobre a vacância de cargo público por motivo de 

aposentadoria e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 67, 

inciso III, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município 

de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Declarar a vacância do cargo de Motorista, ocupado 

pelo servidor JÚLIO MARIA DA SILVA, lotado na 

Secretaria Municipal de Educação, por motivo de 

aposentadoria por Idade, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS). 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências, inclusive o levantamento dos cálculos de 

verbas rescisórias adquiridas pelo servidor. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil 

e vinte e cinco (30/4/2025).  

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 

PORTARIA Nº 793, DE 30 DE ABRIL DE 2025 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

003135/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares ao servidor 

MARCK ROBERT DE OLIVEIRA FERREIRA, ocupante 

do cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de 

Saúde, pelo período de 2/5/2025 a 31/5/2025. 

§ 1º. As férias descritas no caput deste artigo correspondem ao 

período aquisitivo de 2/5/2024 a 1/5/2025 e serão acrescidas 
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do pagamento do adicional de 1/3 (um terço) de sua 

remuneração do mês em que iniciar o período de fruição. 

§ 2º. Considerando que, inicialmente, o servidor optou por 

usufruir de apenas 20 (vinte) dias de férias, compreendendo o 

período de 2/5/2025 a 21/5/2025, a fruição do saldo 

remanescente será realizada mediante acordo prévio com o 

Secretário da respectiva pasta. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Lajinha/MG, aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil 

e vinte e cinco (30/4/2025). 

RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 

============================================ 



 

 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 

sob o nº 18.392.522/001-41, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e Recursos 

Humanos, torna pública a Errata nº 01, que se refere ao Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 

007/2025, visando subsidiar contratações temporárias para suprir o quadro de pessoal da Administração 

Municipal, ficando incluídas as seguintes alterações: 

I. Onde se lê: 

1. DAS DIPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.8. A seleção de candidatos para provimento do cargo de Agente Comunitário de Saúde destinar-se-á à 
seguinte microárea, devendo ser indicada na ficha de incrição: 

 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE ‘’ENEDINA LEITE BASTOS’’  
BAIRRO SANTA TEREZINHA  

MICROÁREA ABRANGÊNCIA 

 
6 

Bairro São Sebastião e Monte das Oliveiras/ Rua L/ 
Rua B/ Rua G/ Rua D/ Rua H/ Rua F/ Rua M/ Rua Davi 
Miguel/ Rua Afonso Cristiano César. 

  

                  Leia-se: 

1.DAS DIPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.8. A seleção de candidatos para provimento do cargo de Agente Comunitário de Saúde destinar-se-á à       
seguinte microárea, devendo ser indicada na ficha de incrição: 

 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE ‘’ENEDINA LEITE BASTOS’’  
BAIRRO SANTA TEREZINHA  

MICROÁREA ABRANGÊNCIA 

 
6 

Bairro São Sebastião e Monte das Oliveiras / Rua 
Afonso Cristiano César / Rua Geraldo Vitor da Rocha 
/ Praça da Matriz / Rua D / Rua F / Rua G / Rua H / 
Rua I / Rua J / Rua M / Rua N 

 

 

  
 

  

ERRATA Nº 01 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 007/2025 

PEDRO 
HENRIQUE 
FIALHO 
FERNANDES:12
913585604

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
HENRIQUE FIALHO 
FERNANDES:1291358
5604 
Dados: 2025.04.30 
14:18:19 -03'00'



 

II. Ficam mantidas as demais disposições constantes do Edital. 

 
Lajinha/MG, 30 de abril de 2025. 

 

 
 
 
 

PEDRO HENRIQUE FIALHO FERNANDES 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

PEDRO HENRIQUE 
FIALHO 
FERNANDES:1291358560
4

Assinado de forma digital por 
PEDRO HENRIQUE FIALHO 
FERNANDES:12913585604 
Dados: 2025.04.30 14:18:34 
-03'00'


























